PARECER N.°  1239, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 458, DE 2003

De autoria do Deputado Zuza Abdul Massih, o projeto em epígrafe dispõe sobre o pagamento da metade do valor dos livros vendidos no Estado para os estudantes.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo foi a propositura encaminhada à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser julgada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Na qualidade de Relator, verificamos que o Autor da proposição em tela visa assegurar a todos os estudantes matriculados regularmente nas redes pública e particular de ensino, do ensino fundamental ao superior, incluindo Pós-graduação, e em cursos profissionalizantes e de ensino de idiomas, o pagamento da metade do valor efetivamente cobrado pelas editoras, livrarias e demais pontos de venda, na venda de livros de todas as categorias.

Em que pesem os louváveis propósitos que nortearam sua elaboração, a propositura esbarra em insanável vício de inconstitucionalidade, na medida que suas disposições violam o princípio da livre iniciativa, que fundamenta a ordem econômica, nos termos do artigo 170, caput, da Constituição Federal.

Portanto, a Lei Maior assegura o livre exercício da atividade econômica, atendidas, em determinados casos, condições específicas previstas em lei, ditadas pela justiça social e segundo o papel assumido pelo Estado como agente regulador e fiscalizador da economia nacional (CF, art.174, caput).

A presente propositura não atende a nenhum dos ditames constitucionais acima mencionados, muito pelo contrário, viola o livre exercício da iniciativa econômica, conforme já salientado.

Ademais, a propositura investe, também, contra o princípio da igualdade, ao conferir somente a uma parcela da população a possibilidade de adquirir livros pela metade do seu valor efetivo, deixando à margem de suas disposições todos os demais que não freqüentam cursos regulares e também têm direito de acesso à cultura, direito este, aliás, garantido a todos, por força do artigo 215, caput, da Constituição Federal.

Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei n.° 458, de 2003.

É o nosso parecer.

a)  RAFAEL SILVA – Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 24/9/2003

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente
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